
	  

	  

NOTA DE ESCLARECIMENTO 

  

São Paulo, 19/9/2018 

 

 

Em função da divulgação de acusações apresentadas contra o Padre Bartolomeu 

da Silva Paz, a Assessoria de Comunicação da Arquidiocese de São Paulo esclarece o 

que segue: 

 

O reclamante abriu uma ação judicial contra o referido Padre e a Mitra 

Arquidiocesana de São Paulo, na qual se discutem exclusivamente eventuais direitos 

trabalhistas. Tal ação foi julgada IMPROCEDENTE em Primeira Instância pela 

Justiça e aguarda a apreciação de recurso ordinário em Segunda Instância. Na referida 

ação ficou demonstrado que o reclamante era maior de idade, quando esteve em 

contato com o Padre citado. 

 

Do ponto de vista canônico, tão logo tomou conhecimento da denúncia, o 

Arcebispo Metropolitano de São Paulo determinou a abertura de uma criteriosa 

investigação, enquanto afastava o Padre de seu ofício, não lhe conferindo nenhum 

outro encargo na Arquidiocese. Atualmente, os trâmites processuais seguem no 

Tribunal Eclesiástico de São Paulo, com o conhecimento da Santa Sé. A parte 

acusatória já foi ouvida ao menos duas vezes na instrução do processo canônico. 

 

 

Assessoria de Comunicação 

Arquidiocese de São Paulo 


